



 RESOLUÇÃO Nº  252 – DE 21 DE JANEIRO DE 2009
Altera a Resolução nº 121, de 20 de outubro de 1999, que cria a Seção de Redação e Apoio Administrativo da Câmara Municipal e o cargo de chefia respectivo e modifica a redação do art. 2º da Resolução nº 245, de 10 de abril de 2007, que dispõe sobre a Criação de Divisão e Seção na estrutura da Câmara Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Sílvio Gomes de Deus, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1° Fica renomeada para “Seção de Apoio Administrativo e Redação” a Seção de Redação e Apoio Administrativo de que trata a Resolução nº 121, de 20 de outubro de 1999.

Art. 2º A Seção de Apoio Administrativo e Redação integra a Divisão de Apoio Administrativo e Redação da Câmara Municipal.

Art. 3° O art. 1º da Resolução nº 121, de 20 de outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º Fica criada, na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Patos de Minas, a Seção de Apoio Administrativo e Redação.

Parágrafo único: Compete à Seção de Apoio Administrativo e Redação:

I – exercer a chefia da Seção de Apoio Administrativo e Redação;

II – organizar o funcionamento da Seção de Apoio Administrativo e Redação;

III – auxiliar na realização de procedimentos licitatórios;

IV – auxiliar no controle e execução dos contratos firmados pela Câmara Municipal;

V – executar outras atividades correlatas.”

 Art. 4° O art. 2º da Resolução nº 121, de 20 de outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º Fica criado o cargo de Chefe de Seção de Apoio Administrativo e Redação, com atribuições e qualificação descritas no anexo I.

Parágrafo único: O cargo ora criado é em comissão, provido em caráter transitório, de nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara.”

Art. 5° A forma de recrutamento do cargo de chefia respectivo prevista no anexo I da Resolução nº 121, de 20 de outubro de 1999, passa a ser amplo.
Art. 6º O art. 3º da Resolução nº 121, de 20 de outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O vencimento do cargo é equivalente ao cargo de denominação idêntica existente nos quadros dos poderes Legislativo e Executivo municipais.

Parágrafo único: A critério do Presidente da Câmara Municipal, o servidor ocupante do cargo poderá fazer jus à gratificação de até 50% do seu vencimento.” 

Art. 7º O art. 2º da Resolução nº 245, de 10 de abril de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Até 1/3 dos cargos de Chefe de Divisão e Seção poderão ser preenchidos por servidores de carreira.”
Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de janeiro de 2009.
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